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RESUMO: -

virtude de uma gama de fatores, não pode ocorrer sem observância das 

PALAVRAS-CHAVE:

RIASSUNTO: -
luzione delle controversie. Mai como in questo periodo nel nostro paese 

-

PAROLE-CHIAVE:
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SUMÁRIO: 1. O processualista entre o velho e o novo - 2. Barreiras teó-

-
tos - 4.2 A face 

4.3 Podando os excessos à procura de uma 
terceira via - 5. O Novo Código e a 

1. O PROCESSUALISTA ENTRE O VELHO E O NOVO

Uma das principais novidades do novo Código de Processo Civil em 

-

1 
2  do 

-
zer incidir o preceito secundário.3

-

violada.4 dever-ser
e o ser social implica o estado patológico

Mesquita. v. 263, maio-ago./2013, p. 15)

-

Mello. Teoria do Fato Jurídico. Plano da Existência. 19ª ed. São Paulo: Saraiva. 2013, p. 62)

e do dano (cautelar).
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preceitos. Conforme ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco: 

, 

-
 

O ponto é que esses sempre foram envernizados 
-
-
-

É como se a medicina oferecesse apenas um remédio para tratar a 
-

-

-

de interesses. 
Deve-se louvar a 

-
6 à busca da .7 Um pas-

In: Fundamentos do Processo Civil Moderno. 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2010, v. 1, p. 364.

-

Revista de Processo n° 164/2008, p. 55)

 In: Novas Tendências 
do Direito Processual. 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1990, p. 175
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ao 

8 

pronta. O processualista deve estudar o novel CPC sob o prisma de suas 

-
cebidas à base de um 

 
do processo decisório.

2. BARREIRAS TEÓRICAS, CULTURAIS E INSTITUCIONAIS

-

-
téria. Esses obstáculos podem ser visualizados, seguindo os passos de 

9

-
-

-
-

 Revista 
de Processo n° 74/1994, p. 89, nota de rodapé n° 18.

-

Revista de Processo
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capac

-
diante a realização do direito justo e através do processo. E 

-

10

-
-
-

 de-
 poder, 

senão função e :

conceito de 
os principais a lide, a a . No en-

relação ao processo estatal: onde estaria a lide no processo 
-

-
preclusão 

 faz as vezes da coisa julgada, e há processos 

-

a falar na , 
perante o princípio da proporcionalidade. Jurisdição, na atu-

Teoria Geral do Processo. 
21ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 139.
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, estatal 
ou não."11 

De sua parte, Dinamarco passou a -
cia moderna o abandono do ,12 lecionando 
- ao se manifestar sobre a arbitragem - que: 

-

solucionados pelos sistemas formais de tutela, que a lógica imperarante é 
a do . Não há, com efeito, um excesso de canais viabi-

14 senão uma subrepresentação 

No que se refere aos obstáculos culturais, não se pode olvidar a 

-
nhar dos 

predicados da cidadania.15 
11 -
cao-de-controversias. Acesso em: 24.09.2014.

 In: Fundamentos do Processo Civil Moderno. 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2010, v. 1, p. 391/392.

13 A Arbitragem na Teoria Geral do Processo

. São Paulo: 
RT, 2011, p. 393).

In: Grinover, Ada Pelle-
grini; Dinamarco, Cândido Rangel; _____. . São Paulo: RT, 1988, p. 135).
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Com efeito, -
gantes, sponte propria
vezo de entregar ao Estado toda e qualquer controvérsia faz com que as 

-

visão preconceituosa por parte dos membros do Poder Judiciário. Os anos 

-

Nesse ponto, recorde-se a interessante pesquisa Magistrados Brasi-
-

dos Brasileiros (AMB) e coordenada pela Prof.ª Maria Tereza Sadek. 17

-

Nada obstante, 89,8% dos entrevistados consideram que o Judiciá-

pensar que as controvérsias tendam a ser resolvidas, num primeiro momento, diretamente pelas partes interessa-

Arbitragem e Processo. 
Um comentário à Lei nº 9.307/96. 3ª ed. São Paulo: Atlas, 2009, p. 32/33)

. Acesso em: 25.09.2014.

 Acesso em: 25.9.2014.
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-
-

lide sociológica.

3. MEIOS ALTERNATIVOS NO DIREITO OBJETIVO VIGENTE

Antes de analisar as previsões do Novo CPC que consagraram os 
-

-
-

18-19

-
dos de primeiro grau transformaram-se em Varas do Trabalho.

-
-
-

-
-

20

18 Art. 160. 

-

-

In: 

In: Novas Tendências do Direito Processual. 
2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1990, p. 186.
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de
-

vieram com as Leis 9.099/95 ( -

causas 

tentar, a qualquer tempo, conciliar as 

-

21

 ocorreu com 
a Lei 9.307/96, a qual disciplinou, inovadoramente, a arbitragem no direi-
to brasileiro. São dois os seus principais aportes: (i
da arbitragem no caso de inadimplemento do compromisso arbitral22 e (ii) 

 23-24 
-
-
-

pelo Poder Judiciário.

-
cessariamente de ingressar no Poder Judiciário para homologar o resultado de sua vitória na arbitragem. O segundo 

momento em que o contrato estava sendo assinado, as partes estabeleciam, por meio de uma cláusula compromis-
sória, que as eventuais controvérsias decorrentes daquele instrumento não seriam resolvidas pelo Poder Judiciário, 
mas sim por um determinado árbitro ou tribunal arbitral. Ocorria, entretanto, que se porventura - quando surgisse 

In: Jobim, Eduardo; ______ 
(coords). Arbitragem no Brasil. Aspectos jurídicos relevantes
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ciário. Seus considerandos  
compreenda, como salientou Watanabe, a necessidade de que à cultura 

26

4. ANVERSO E REVERSO DOS MEIOS SUASÓRIOS DE RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS

oculta que é negligenciada por parcela da doutrina pátria que versa sobre 
-

Face à -

-
-

maria as partes; seria menos dispendiosa; mais célere. Além disso, a decisão 
-

panaceia geral.
Esse discurso retórico não é falso. Sem embargo, é extremamente 

Alice. Mudar o nome 
dos Tribunais para Cortes das Maravilhas. Mas a realidade é bem diferen-
te das fantasias doutrinárias.

-

-

-
ses, que ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito nacional, não somente 

-

em:  Acesso em: 05.11.2014.
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de ver, não se tratam com reciprocidade em procedimentos informais. 
Desprovido dos poderes de , o mediador/conciliador não detém 

-

-

. 

agora, de explorar as potencialidades de cada qual dessas abordagens e, 

-
-

conquanto axiologicamente neutro, é gerador de externalidades que se 
 Confor-

-

-
-

 população 
-

-
-

das no exterior, visando desafogar o Poder Judiciário."  

Revista de Arbitragem e Mediação n° 
13, abril/2007, p. 38.
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Farinelli: 

-
-

não 

Nesse passo, registre-se passagem de entrevista concedida pelo 
então Secretário Nacional da Reforma do Judiciário à revista Consultor Ju-

precisavam ser feitas para atacar a morosidade, respondeu o Sr. Marival-
do de Castro Pereira:

 re-

29 

Desses excertos se colhe uma amostra da doutrina - francamente 

-

instru-

-
-

mento dos acervos processuais. Reside, pois, em uma razão funcional, o 
30 Na pena 

Revista de Processo n° 194, abril/2011, p. 281.

-
ciario. Acesso em: 28.09.2014.

-
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31

A propósito, Antonio Celso Fonseca Pugliese e Bruno Meyerhof Sa-
-

uma funcionalização

-

-
-

-

da sociedade."

-
 player é esse que, quando o 

superávit. Aliás, o direito 

-

-

-

 Acesso em: 28.09.2014.

31  Yale Law Journal n° 93, may/1984, p. 1.083.

In: Jobim, Eduardo; Machado, Rafael Bicca 
(coords). Arbitragem no Brasil. Aspectos jurídicos relevantes
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-
sim proceder, está-se cumprindo com o dever de 

-

33 de maneira que a 

Analisem-se esses argumentos. Antes: se a veracidade das premis-
sas autoriza o acerto da conclusão.  

clínico geral do Direito. Um dia, atua em uma Vara de Fazenda Pública; 

-

-
mores cerebrais.

-

-

33 , p. 18.
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-

Neurocirurgiões disputam mercado com n -
cos. Por esse argumento, pois, não se chega à conclusão propugnada. Va-
mos ao próximo.

A agilidade do processo de arbitragem é notória, assim como a 
morosidade do estatal. Mas não se pode negligenciar que a celeridade é 

De plano, registre-se que se contam aos borbotões as hipóteses em 
-
-

culdade pode ser exercida em sede de embargos do devedor. Nesse caso, 

que um análogo iniciado no Judiciário.
Além disso, registre-se que o procedimento arbitral não comporta 

trade-

A propósito, Hermes Marcelo Huck e Rodolfo da Costa Manso Real 
-
-

-

34

-

Revista de Mediação e Arbitragem 
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-
-

-

mola-mestra 
-
-

36

acidental, pois

-

tutela jurisdicional."

-

Revista de Processo

In: Fundamentos do Processo Civil Moderno. 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2010, v. 1, p. 392.

37 

-

Civil. Teoria Geral do direito processual civil. 6ª ed., São Paulo: Saraiva, 2012, p. 48).
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38 (ii) 

-
outra história dos 

 per-

importam a abertura de vias exploratórias antes ocultas. Em Against 
,39 -

alizadas no Federal Rules of Civil Procedure. Saliente-se, desde logo, que 
-

vo da União e dos Estados quanto às normas processuais. Nada obstante 
-

vimento -, muitos Estados seguem o modelo federal. É 
se manifesta Maurice Rosemberg:

Procedure were adopted. By any fair appraisal they have re-
-

-
40

pretrial conference, ao passo que a segunda determinava que, se o ven-

Brasil, cada uma das partes arca com os custos de seus procuradores. Os 

, 93 Yale Law Journal, may/1984, p. 1.075.

39

Maine Law Review v. 36, 1984, p. 243.
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-
-

massas.41

em excesso, não tendo o Poder Judiciário se aparelhado para dar vazão 
-

sociais em franca expansão.
Além disso, os ADR representariam a versão civil do plea bargai-

ning -

-

-

-

-
Revista Ajuris nº. 33, v. 13, mar/1995, p. 170).
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-

do not involve a property dispute between two neighbors, 

its costs, will invariably infect the bargaining process, and the 

42

-
-

-

.

parcialidade 
,43

fáticas entre os litigantes com desnivelamento de tratamento por parte 
do magistrado. De acordo com Fiss:

42 , p. 1.076.

-

Revista de Processo n° 224, out./2013).
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-
-

-
44

-
te acerca da  do acordo. Com efeito, frequentemente há 
uma colisão de interesses entre a parte e seu representante, de manei-
ra que este pode fazer prevalecer os seus em detrimento dos daquela. 
Assim, advogados/negociadores podem celebrar acordos que lhes são 

-
-

45

a 

power to bring a recalcitrant reality closer to our chosen ide-

, e à 
-

44 , p. 1.078.

45 .

46 , p. 1.089.
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cou seu posicionamento em The History of an Idea. Nessa oportunidade, 

-
-
-

-

-

ADR seria um meca-

48 

são apresentados como a cura para a famigerada -
de

49 no sen-

das controvérsias.

47 "The History of an Idea", 78 Fordham Law Review, 2009, p. 1.277. 

48 . In: 
-

vel em: . Acesso em: 29.11.2014.

-

( . 46,  3, 1986, p. 4/5).
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generalizada, Galanter demonstra que o impacto da sociedade de massas 
nos caseloads 

v.g., nas Cortes Federais, entre 1975 e 1984, 
enquanto os casos de products liability aumentaram 272%, as demais cate-
gorias insertas no 50

Lado outro, os casos de  e social securi-
ty
representando, somados, mais de 50% do acréscimo geral de processos. 

"Half of the total increase is accounted for by two giant in-
creases – recovery cases and social security cases. Each is the 

the rolls."

os entusiastas 
do ADR -
de, 

aos mais necessitados, dever-se-ia restringir a porta de acesso ao Judi-

direito 
charneira52- foi agarrotado:

50 , p. 21.

51 
  v. 9, 1974, 

p. 106/107.

Revista de Processo
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United States and then all over the world, coincides with a 

denying it exists, with the extra advantage that the noncon-

on their case and perhaps can be cured of their unreasona-
bleness and dissent.

preocupados com o valor . Assim como a reengenharia do Estado 
está associada ao interesse do mercado,54 -

-

-

O autor, em outro ensaio,56 -

ideologia da paz que apenas favorece aqueles que possuem poder de bar-

53  p. 17.

all resources held by the state to the private sector. Third, reduce the budget of the state as much as possible. And 

( , p. 21).

55 .

56 , v. 11.3 (December 2007).
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pseudoconsensualidade não passa de um arremedo para esvaziar 
as prateleiras do Judiciário. 

-
tório faz com que os repeat players57 

-

perde o posto de 

iluministas - para ser um ato formalmente consensual e substancialmente 
-

-
 

 "
-

-

-
liados com Dinamarco e Watanabe. Mas, para tanto, excessos de ambas 
as partes devem ser decotados. Não se trata de ser contra ou a favor dos 
meios suasórios. Conforme dissemos, o Direito, como a vida em geral, não 

absolutos. O de que se trata, portanto, é de precisar quando 
-

 
Review v. 9, 1974.

58 , p. 3. 
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4.3 Podando os excessos à procura de uma terceira via

-
bitragem, 

-

deve ser considerado, como, ainda e sobretudo, as partes do caso (o con-
-

ária e o adquirente).
Perceba-se que, no primeiro caso, as empresas sentam-se paritaria-

 hipos-

-

-

-

No segundo, conquanto se tenha igualmente uma hipótese de 
-

dem ser reiteradas. Ou melhor, o podem mas apenas para a imobiliária. E 
é aqui que se encontra o 

direito material (imobiliária versus comprador-construtora), passar pela 
-

pari-

giudizio com o de 
igualdade material das partes:

-
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-
-

così via elencando".

-

60

-
 conciliatória (ou coexistencial) é capaz de produzir resultados que, lon-

ge de  do 
que os resultados 61

-
62 

-
-

-

59 "Giudizio: processo, decisione". , Bologna: Ed. Mulino, 2002, p. 168.

-

primeiras ondas de reforma, mas em tratá-las como apenas algumas de uma série de possibilidades para melhorar 

2002, p. 67/68).

Revista 
de Processo n° 74, 1994, p. 90.

62 -

).
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-

pena de 

-
64

-

sobre o outro. 
-

cisório gera sérios riscos para a -
-

-
-

Alexandre Veronese.65 -
cial não será a lei editada pelos representantes populares, senão aquela 
outorgada pelo repeat player sob o pálio da fabulosa consensualidade. 
Fácil concluir que, nesse contexto de deslegalização, haverá uma 

63 . Bologna: Il Mulino, 1989, p. 159.

Revista de Processo

Revista Direito GV v. 3 n. 1, 
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66

atores socialmente
à vista da possibilidade de impor a sua vontade de poder.

um sistema de normas gerais, abstratas e impessoais pode sofrer grave 

esse direito -
ar em um plano paritário. Devem, como se costuma dizer, falar de igual 
para igual.

-
cesso Civil em sua versão aprovada pelo Senado Federal em 17 de de-
zembro de 2014.

5. O NOVO CÓDIGO E A LEX MERCATORIA

Conforme salientado, o novo diploma processual destaca-se, em 

-
minante, no novo codex

-

O diploma recém aprovado, de forma inovadora, após prever que 
o 
dispõe que:

-
-

-

-

66



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 75, p. 96 - 130, jul. - set. 2016 124

-

-

desconsidera a 

Segundo o novo CPC, o conciliador atuaria nos casos em que não 
. O mediador, por sua vez, 

naqueles em que 
-

tes. Ademais, sublinhe-se que o mediador/conciliador não detém poderes 
67 de modo a corroborar a 

do entabulamento do acordo.
O legislador, de fato, ignorou a mais importante discussão que per-

meou o estudo dos  nos Estados Unidos nos 

, não podem ser 

repeat players in-
 

 v. 9, 1974; Wheeler, Stanton. et al. 
, 1870-1970. 21 403, 1987), não se pode descurar que a autonomia 
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-

68

-
 é de uma alegoria tamanha que, 

-

-

-

-

-

68  Revista de Processo n° 225, nov./2013, p. 431.

69 -
cao-de-controversias. Acesso em: 24.09.2014.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 75, p. 96 - 130, jul. - set. 2016 126

Nos termos em que se encontra o novo CPC, percebe-se que os 

 Firmada a premissa de que a qualidade do 
-

gemas indiferentes à sorte do direito material. 
Não se ataca a origem da crise: combate à cultura demandista, for-

-

etc. O que importa é a celeridade. O desafogamento dos empoeirados 

 
70 o 

que norteia o novo Código de Processo Civil, senão o escopo de, por vias 

. 
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